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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
INFORMAÇÃO DIVERGENTE EXPEDIDA PELO LEGISLATIVO EM 30/06/2020, COM APRESENTAÇÃO DE OFÍCIO 

PARA CORREÇÃO EM 17/12/2020. 
 
 

LEI Nº 652/2020. 
 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021 DO MUNICÍPIO 
DE QUARTO CENTENÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, aprovou e eu, REINALDO KRACHINSKI, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2o, da Constituição Federal, no artigo 4° da Lei 
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município de QUARTO CENTENÁRIO, as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2021, compreendendo: 

I  - metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II  - estrutura e organização dos orçamentos; 

III  - diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV  - diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

V  - disposições relativas às despesas do Município, com pessoal e encargos sociais; 

VI  - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

VII  - disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e, 

VIII - disposições finais. 

Parágrafo Único. Integram esta lei: 

Anexos de Metas Fiscais; 

Anexo de Riscos Fiscais; 

Demonstrativo de Metas e Prioridades LDO; 
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CAPÍTULO I 

 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Pública Municipal estão em consonância com  especificações contidas no 
Plano Plurianual - PPA - 2018 a 2021. 

Art. 3° Em conformidade com o disposto no § 2°, do artigo 165, da Constituição Federal e no artigo 4º da Lei 
Complementar n° 101/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2021 são as especificadas no Anexo de 
Metas Fiscais e Prioridades que integram esta lei, as quais terão preferências na alocação de recursos na Lei Orçamentária, 
mas não se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2021 será dada maior prioridade: 

I  -  às políticas de inclusão; 

II  -  à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 

III -  à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 2° A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere o caput estará condicionada à 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme demonstrativos de Metas Fiscais que integram a presente lei. 

§ 3º Os valores constantes do Anexo I – Metas e Prioridades são meramente estimativos, devendo ser adequados quando 
da elaboração da LOA/2021. 

Art. 4° O Município de QUARTO CENTENÁRIO viabilizará atendimento integral às pessoas portadoras de deficiência e às 
pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas 
necessidades. 

Art. 5º Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida do cidadão, o Município de QUARTO CENTENÁRIO, na 
elaboração do orçamento anual, também, estabelecerá  as seguintes prioridades: 

I  –  ampliar a oferta e a melhoria dos serviços prestados na área social; 

II  –  dinamizar a economia do município; 

III –  implementar a execução e o controle orçamentário, visando à recuperação da capacidade de 
investimentos do Município; 

IV –  assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica, e preservar o ambiente natural 
e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Art. 6° As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante o esforço persistente na redução das 
despesas de custeio e na racionalização dos gastos. 

Art. 7° Na elaboração do orçamento do Município de QUARTO CENTENÁRIO, buscar-se-á a contribuição de todos os 
setores da Administração Direta para que seus objetivos sejam plenamente atingidos. 

 
CAPÍTULO II 

 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 8° O projeto de lei orçamentária do Município de QUARTO CENTENÁRIO, relativo ao exercício de 2021 deve ser 
abrangente para todas as áreas, assegurando os princípios legais de justiça a todos os cidadãos. 
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Art. 9° Para efeito desta lei, entende-se por: 

I  -  diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 

II  -  função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 

III  -  subfunção: uma divisão da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor 
público; 

IV  -  programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos 
pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

V  -  atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

VI  -  projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto 
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
de governo; 

VII  -  operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais 
não resultam um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e 

VIII  -  modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários. 

    § 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vincula. 

§ 3° A categoria de programação de que trata esta lei será identificada no projeto de lei orçamentária por programa, 
atividade, projeto e operações especiais mediante a indicação de sua meta física, sempre que possível. 

Art. 10 As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos respectivos projetos e 
atividades. 

Art. 11 O Orçamento Fiscal, para o exercício financeiro de 2021 que o Poder Executivo encaminhará à Câmara, 
compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e Fundos Municipais instituídos 
e mantidos pela Administração Pública Municipal. 

Art. 12 O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em 
menor nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de 
natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos, podendo ser abertos 
créditos adicionais suplementares até o limite de 0,07 (zero vírgula zero sete) por cento do orçamento, não se restringindo 
somente à unidade orçamentária, ao projeto ou à atividade, mas sim ao orçamento global, nos termos previstos na Lei nº 
4.320/64, através de Decreto específico para o Poder Executivo, e ao Poder Legislativo Municipal podendo utilizar-se da 
mesma regra, ou através de Decreto próprio. 
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§ 1° As categorias econômicas estão assim detalhadas: 

I  - Despesas Correntes; e 

II  - Despesas de Capital. 

§ 2° Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento: 

I  -  pessoal e encargos sociais; 

II  - juros e encargos da dívida; 

III -  outras despesas correntes; 

IV  -  investimentos; 

V  -  inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao aumento de capital de 
empresas;  

VI  -  amortização da dívida; e 

VII – Reserva de Contingência. 

§ 3° Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I  - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 

II  - Transferências a Instituições Multigovernamentais; 

III  - Aplicações Diretas. 

§ 4° A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária. 

§ 5° O orçamento fiscal indicará as fontes de recursos que compõem a receita municipal. 

§ 6° As fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou nelas ser incluídas novas fontes exclusivamente, mediante 
publicação de Decreto no Diário Oficial Eletrônico do Município, para atender às necessidades de fontes de execução. 

§ 7° As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais. 

§ 8° A Reserva de Contingência prevista no artigo 37 desta lei será identificada pelo dígito 9 no que se refere às categorias 
econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, aos elementos de despesa e às fontes de 
recursos. 

Art. 13 A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações destinadas: 

I  -  à participação em constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
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II  -  ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em 
julgado consideradas de pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso II serão considerados os pedidos protocolados até 1° de julho de 
2020. 

Art. 14. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior; 

II - o demonstrativo dos gastos públicos, da despesa efetivamente executada no ano anterior em contraste com a 
despesa autorizada; 

III - a situação observada no exercício de 2020 até o 1º semestre, em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 
19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000; 

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos 
na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 

V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional n° 29/2000, que dispõe sobre a aplicação 
de recursos resultantes de impostos em saúde; e 

VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada. 

Art. 15 O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de: 

I  - texto da lei; 

II  - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 

 
CAPÍTULO III 

 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 

Art. 16 O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1º O repasse devido à Câmara Municipal será efetuado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade 
do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, § 2º, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 29-A da Constituição 
Federal. 
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Art. 17 O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o 
dia 31 de julho do corrente exercício. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
SEÇÃO I 

Diretrizes Gerais 
 

Art. 18 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2021 deverão levar em conta a 
obtenção dos resultados previstos nos Anexos de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita 
Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

Art. 19 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta 
de resultado primário estabelecida nesta lei. 

§ 1º A Câmara Municipal de QUARTO CENTENÁRIO deverá enviar até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária para 
o exercício de 2021, ao Poder Executivo, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 

§ 2º O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2021. 

Art. 20 Verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à realização das receitas, o Poder 
Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira. 

§ 1º Caso necessário, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para o 
cumprimento do disposto no artigo 9° da Lei Complementar n° 101/2000 visando atingir as metas fiscais previstas nos 
Demonstrativos desta lei será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de outras 
Despesas Correntes e Investimentos de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal 
de execução. 

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 21 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo. 

Art. 22 Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 

Parágrafo Único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade técnica e 
financeira. 

Art. 23 É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela 
União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros 
e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Art. 24 A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria de Finanças, até 16 de julho do corrente ano, a relação 
dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2021 devidamente 
atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, especificando: 
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I  -  número e data do ajuizamento da ação originária; 

II  -  número do precatório; 

III  -  tipo da causa julgada; 

IV  -  data da autuação do precatório; 

V  -  nome do beneficiário; 

VI  -  valor do precatório a ser pago; 

VII  -  data do trânsito em julgado; e 

VIII  -  número da vara ou comarca de origem. 

Art. 25 A programação de investimento, em qualquer dos orçamentos integrantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual, 
deverá apresentar consonância com as prioridades governamentais incluídas no Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021 e suas alterações e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias que for aprovada e sancionada para o exercício de 2021. 

Parágrafo Único. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade e/ou conclusão. 

Art. 26 Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com ações que não sejam 
de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição 
Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente. 

Art. 27 Na Lei Orçamentária poderão ser destinados recursos para as Entidades que prestam serviços essenciais à 
municipalidade, através de convênios, termos de parcerias, termo de gestão e/ou congêneres. 

§ 1º O Município poderá realizar repasses à entidades sociais, culturais e esportivas, objetivando incentivar na execução de 
seus projetos. 

§ 2º Poderão também, ser inseridos recursos na proposta-orçamentária, objetivando o desenvolvimento econômico do 
Município. 

Art. 28 As entidades privadas e/ou pessoas físicas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos. 

Art. 29 É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades privadas que não tornem suas contas 
acessíveis à sociedade civil. 

Art. 30 As receitas diretamente arrecadadas por Órgãos da Administração Direta, instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal, respeitadas suas peculiaridades legais, serão programadas de acordo com as seguintes prioridades: 

I  -  custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 

II  -  pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 

III -  contrapartidas convênios, programas e operações de crédito; e 

IV -  garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao ensino 
fundamental, à saúde e a assistência social. 

Parágrafo Único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderá haver programação de recursos 
para atender a novos investimentos. 
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SEÇÃO II 
 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 
 
 

Art.  31  O Orçamento Fiscal estimará as receitas potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as 
despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos Municipais, de 
modo  a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da 
anualidade e da exclusividade. 

Art.  32 É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com  finalidade precisa. 

Art. 33 Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

 I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 

III  - as alterações tributárias. 

Art. 34  O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 35 O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do 
artigo 7º da Emenda Constitucional n° 29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 36 Do total da Receita Corrente Líquida da Administração Direta serão aplicados no mínimo 1% na Função Assistência 
Social, incluindo os Fundos: da Assistência Social, da Criança e do Adolescente e da Pessoa Idosa. 

Parágrafo Único. A base de cálculo para se aferir o percentual do caput será a receita total efetivamente arrecadada no 
exercício financeiro de 2021. 

Art. 37 A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, (0,05%) zero vírgula 
cinco por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

Art. 38.  Os créditos extraordinários obedecerão ao contido na Constituição Federal. 

 
SEÇÃO III 

 
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

 

Art. 39 O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, assistência 
social e previdência e sua complementação, obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 da Constituição Federal e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 

I -  das contribuições sociais previstas constitucionalmente; 

II  -  do orçamento fiscal; e 

III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, este 
orçamento. 
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Parágrafo Único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos no 
Orçamento Fiscal. 

 
 

CAPÍTULO V   
 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL  E ENCARGOS SOCIAIS 
 

Art. 40 As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais 
aplicáveis contidos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei Federal n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
e legislação municipal em vigor. 

Art. 41 A revisão das tabelas salariais dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão de recursos 
orçamentários e financeiros constante na Lei Orçamentária vigente, em categoria de programação específica, observado o 
limite do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo Único. A revisão das tabelas salariais dos servidores públicos municipais, agentes políticos e equiparados, 
conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas, será de acordo com índice do IPCA (IBGE), observado o limite previsto 
na LRF, podendo ser acrescentado ganhos reais, desde que não haja extrapolação de limites. 

Art. 42 O Poder Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como base de cálculo para 
fixação da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de pagamento de junho de 2020 projetada para o exercício, 
considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos aos servidores públicos municipais, 
alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 
da Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido no inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão observados os limites estabelecidos na Emenda 
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 43 No exercício financeiro de 2021, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, somente poderão ser 
admitidos servidores se: 

I  - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil; 

II  - houver vacância, após 01 de janeiro de 2021, dos cargos ocupados constantes da referida tabela; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 

IV  - forem observados os limites da Lei Complementar n.° 101/2000. 

Parágrafo Único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderão ocorrer depois de se atender ao disposto 
neste artigo, no artigo 169, § 1o, incisos I e II, da Constituição Federal, e nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Art. 44 A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação de pessoal, visando ao aprimoramento e 
treinamento dos servidores municipais, que ficarão agregados a programa de trabalho específico. 

Parágrafo Único. A municipalidade poderá desenvolver programas ou projetos de caráter reservado. 
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CAPÍTULO VI 
 

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 45 Ocorrendo alterações, na legislação tributária em vigor, decorrente de lei aprovada até o término deste exercício 
que implique acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária fica o Poder Executivo 
autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária, observados as normas previstas na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 46 Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pelo IPCA-IBGE ou outro 
indexador que venham a substituí-lo. 

Art. 47 O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU,  o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN fixo,  a Taxa de Licença Sanitária – TLS  e a Taxa de Localização e Funcionamento – TLF, de 2021, 
poderão ter  desconto de conforme legislação vigente, para pagamento à vista. 

Art. 48 O Município de QUARTO CENTENÁRIO implantará o Refis – Refinanciamento Fiscal de QUARTO CENTENÁRIO, 
encaminhando projeto de lei específico ao Poder Legislativo visando ao refinanciamento dos tributos municipais. 

Art. 49  O Poder Executivo não concederá anistia, remissão, subsídio, crédito presumido e isenção em caráter não geral, no 
exercício de 2021, exceto as previstas na legislação anterior a LRF e em casos comprovados de extrema pobreza ou 
atendimento inadequado da saúde pública, ou ainda casos emergenciais, que causem danos à população. 

§  1º Poderá ser concedida isenção em caráter geral na cobrança de contribuição de melhoria de pavimentação asfáltica, 
em bairros e/ou zonas, e conjuntos habitacionais comprovadamente de baixo poder aquisitivo, mediante apuração relatada 
pela Secretaria de Ação Social. 

§ 2º Entende-se por caráter geral os bairros e os conjuntos habitacionais, além de ruas e avenidas da zona periférica da 
cidade.  

Art. 50 Os tributos poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda 
em razão de interesse público relevante. 

 
CAPÍTULO VII 

 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
 

Art. 51 O Orçamento da Administração Direta, deverá destinar recursos ao pagamento dos serviços da dívida municipal. 

Parágrafo Único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros encargos e com 
amortização da dívida somente as operações contratadas até 31 de julho de 2020. 

 
CAPÍTULO VIII 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 52 As metas fiscais, demonstradas em planilhas integrantes da presente Lei, devem ser vistas como indicativo e, para 
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei 
orçamentária ao Legislativo Municipal. 
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§  1º Não é obrigatória a inserção de todas as metas prioritárias constantes do Anexo de Prioridades, no orçamento de 
2021. 

§ 2º Ficam automaticamente revistas as previsões dos resultados orçamentário, nominal e primário, em conformidade com 
os valores previstos e fixados na Lei Orçamentária/2021. 

Art. 53 As despesas irrelevantes, para fins do § 3o do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, serão aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para compras e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 

Art. 54 Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Complementar n° 101/2000: 

 I  - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere; e 

 II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manutenção da 
Administração Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 55 Cabe à Secretaria de Finanças a responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta 
lei. 

Parágrafo único. A Secretaria de Finanças determinará sobre: 

I  - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II  - a elaboração e a distribuição do material que compõe a proposta parcial do Orçamento Anual do Poder Executivo 
do Município e seus Órgãos. 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que trata esta lei. 

Art. 56 Todas as receitas realizadas e despesas efetuadas pela Administração Direta, pelas Fundações e pelos Fundos 
Municipais integrantes do Orçamento Fiscal, incluídas as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e 
contabilizadas no Sistema Orçamentário e Contábil-Financeiro no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 57 Os recursos provenientes de convênios e/ou termos congêneres repassados pelo Município deverão ter sua 
aplicação comprovada mediante prestação de contas em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 58 O Departamento de Contabilidade divulgará em locais públicos, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações 
especiais em cada unidade orçamentária contidos no Orçamento Fiscal e demais normas para a execução orçamentária. 

Art. 59 Fica o Executivo Municipal, autorizado a atualizar as tabelas constantes de desta Lei quando houver motivação. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/Paraná, 09 de julho de 2020. 

 

 

 
           REINALDO KRACHINSKI 
                 Prefeito Municipal 
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LEI Nº 664/2020. 
 
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, aprovou e eu, REINALDO 
KRACHINSKI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Orçamento Fiscal do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2021, abrangendo os Órgãos de Administração Direta e os Fundos, estima a receita e fixa a despesa em R$ 
26.700.000,00 (vinte e seis milhões e setecentos mil reais). 
 
Art. 2º A Receita será Realizada de Acordo com a Legislação Específica em vigor, segundo as seguintes 
estimativas: 

 
RECEITAS CORRENTES R$ 31.366.000,00 
RECEITAS CORRENTES – RENÚNCIA R$  (1.000,00) 
RECEITAS CORRETNS – DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (13.000,00) 
RECEITAS CORRENTS – DEDUÇÃO FUNDEB R$  (4.880.000,00) 
RECEITAS CORRENTS – OUTRAS DEDUÇÕES R$ (22.000,00) 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS R$ 1.296.000,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS – RENÚNCIA R$ (1.000,00) 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS – DESCONTOS 
CONCEDIDOS 

R$ (12.000,00) 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS – OUTRAS DEDUÇÕES R$ (19.000,00) 
CONTRIBUIÇÕES R$ 327.000,00 
CONTRIBUIÇÕES – DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (1.000,00) 
CONTRIBUIÇÕES – OUTRAS DEDUÇÕES R$ (3.000,00) 
RECEITA PATRIMONIAL R$ 5.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS R$ 32.000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 29.706.000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – DEDUÇÕES FUNDEB R$ (4.880.000,00) 
SOMA DAS DEDUÇÕES R$ (4.916.000,00) 
SOMA R$ 26.450.000,00 
   
RECEITA DE CAPITAL R$ 250.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS R$ 50.000,00 
TRANSFERENCIA DE CAPITAL  R$ 200.000,00 
SOMA R$ 250.000,00 
   
TOTAL  R$ 26.700.000,00 
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Art. 3º A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a discriminação prevista na legislação em vigor, 
conforme o seguinte desdobramento por Categoria Econômica, Órgãos e Unidades: 

 
DESPESAS CORRENTES R$ 25.187.000,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 13.993.450,00 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 300.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 10.893.550,00 
   
DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.313.000,00 
INVESTIMENTOS R$ 983.000,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 330.000,00 
   
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00 
   
TOTAL  R$ 26.700.000,00 

 
 

ÕRGÃO E UNIDADE R$ VALOR 
LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 1.200.000,00 
CÂMARA MUNICIPAL R$ 1.200.000,00 
GOVERNO MUNICIPAL R$ 560.000,00 
GABINETE DO PREFEITO R$ 560.000,00 
CONTROLADORIA R$ 120.000,00 
GABINETE DO CONTROLADOR R$ 120.000,00 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$ 250.000,00 
PROCURADORIA GERAL R$ 250.000,00 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO R$ 80.000,00 
COMUNICAÇÃO GERAL R$ 80.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO R$ 2.820.800,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 2.820.800,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA R$ 1.800.000,00 
FAZENDA PÚBLICA R$ 1.800.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE R$ 6.602.950,00 
SAÚDE PÚBLICA R$ 45.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 6.557.950,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL R$ 1.590.000,00 
AÇÃO SOCIAL R$ 550.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 625.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE R$ 385.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  R$ 30.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

R$ 6.834.250,00 
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EDUCAÇÃO GERAL R$ 6.259.250,00 
DEPARTAMENTO DE CULTURA R$ 290.000,00 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER R$ 285.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 4.263.000,00 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 4.263.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 579.000,00 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 579.000,00 
   
TOTAL R$ 26.700.000,00 
 
Art. 4º A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de conformidade 
com os anexos II e IX, integrantes desta Lei. 

 
Art. 5º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilização centralizada, 
anexos a esta Lei, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, 
inseridos no Orçamento Geral do Município: 
I – Fundo Municipal de Saúde, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 6.557.950,00 (seis 
milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 
II – do Fundo Municipal de Assistência Social, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 
625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais). 
III – do Fundo para Infância e Adolescência, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 
385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais). 
IV – do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares até o limite aprovado 
na LDO, da despesa total fixada para socorrer dotações orçamentárias de qualquer órgão ou unidade 
orçamentária, bem como corrigir o quadro de metas e prioridades constantes do PPA e LDO vigente. 

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, 
inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163, de 04 de maio de 2001. 

III - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares para despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação. 

IV - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos especiais, visando adequação das dotações 
orçamentárias de qualquer órgão ou unidade orçamentária, assim, compatibilizar/corrigir o quadro de metas e 
prioridades constantes do PPA e LDO vigente. 

V - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos extraordinário, visando adequação das dotações 
orçamentárias de qualquer órgão ou unidade orçamentária, assim, compatibilizar/corrigir o quadro de metas e 
prioridades constantes do PPA e LDO vigente. 
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Art. 7º Ficam autorizadas a conversão e a criação de fontes de recursos ordinários e/ou vinculados dentro das 
dotações atribuídas a cada elemento de despesa até o limite do valor da dotação orçada e dos acréscimos 
oriundos da abertura de créditos adicionais suplementares, especiais e/ou extraordinários legalmente 
autorizados, para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 
 
Art. 8º Fica autorizada a realização de transposição, transferência e/ou remanejamento para ajustar as 
dotações orçamentárias. 

 
Art. 9º Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal de uma para outra unidade 
orçamentária ou programa de governo quando considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a 
execução das ações previstas no orçamento, consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro 
de 2021. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 de Abril”. 

Quarto Centenário/PR, 21 de Dezembro de 2020. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações 
aplicáveis, a vista da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 139/2020 
b) Licitação Nrº             :           66/2020 
c) Modalidade                :           Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/12/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DIVERSAS PARA 
USO DOS SETORES DE OBRAS E LIMPEZA PÚBLICA DESTA 
MUNICIPALIDADE 

 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.244.0004.2.015. - MANTER E EQUIPAR O CRAS 
08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A AÇÃO SOCIAL 
08.243.0004.6.059. - MANTER O CONSELHO TUTELAR 
12.361.0005.2.046. - MANTER E EQUIPAR O ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.046. - MANTER E EQUIPAR O ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0005.2.094. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.094. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.108. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
12.365.0005.2.108. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
 
 
Fornecedor: RIZATO & MENDONÇA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 14.253.416/0001-26 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 28.294,75 (vinte e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALICATE BICO MEIA CANA 6 VONDER UNID. 8,00 27,0000 216,00 
2 ALICATE CORTE DIAG 6.1/4 VONDER UNID. 8,00 50,0000 400,00 
3 ALICATE UNIVERSAL 9” VONDER UNID. 8,00 34,0000 272,00 
4 BROCA CONCRETO/VIDEA  8,00MM IRWIN UNID. 20,00 10,0000 200,00 
5 BROCA MADEIRA/METAL  4,0MM I IRWIN UNID. 20,00 6,0000 120,00 
6 BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 

METAL DURO (VIDIA) - 10,0MM 
IRWIN UNID. 20,00 13,0000 260,00 

7 BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 12,0MM 

IRWIN UNID. 20,00 15,0000 300,00 

8 BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 6,0MM 

IRWIN UNID. 20,00 12,0000 240,00 

9 BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 8,0MM 

IRWIN UNID. 20,00 10,0000 200,00 

10 CAMÂRA DE AR P/ CARRIOLA LEVORI UNID. 8,00 19,0000 152,00 
11 CARRINHO DE MÃO (CARRIOLA) - PNEU 

CÂMARA - REFORÇADO METAL - 60 
LITROS 

ALZA UNID. 5,00 126,0000 630,00 

12 CHAVE AJUSTAVEL INGLESA "8 TRAMONTINA UNID. 10,00 30,0000 300,00 
13 CHAVE DE FENDA 1/4X10 TRAMONTINA UNID. 10,00 9,0000 90,00 
14 CHAVE FENDA PTA PHILIPS 1/4 X 4 TRAMONTINA UNID. 15,00 9,0000 135,00 
15 CHAVE FENDA PTA PHILIPS 1/4 X 6 TRAMONTINA UNID. 15,00 9,0000 135,00 
16 CHAVE FENDA PTA PHILIPS 3/16 X 5 TRAMONTINA UNID. 15,00 9,0000 135,00 
17 CHAVE PHILLIPS 1/4X1.1/2 TRAMONTINA UNID. 15,00 9,0000 135,00 
18 CHAVE PHILLIPS 1/4X10 TRAMONTINA UNID. 15,00 12,0000 180,00 
19 CHAVE PHILLIPS 5/16 X 6 TRAMONTINA UNID. 15,00 12,0000 180,00 
20 COLHER DE PEDREIRO CANTO RETO N  

08 
PACETTA UNID. 15,00 18,0000 270,00 

21 DESEMPENADEIRA 18X29 POLITILENO 
ESTRIADA 

ASTRA UNID. 10,00 20,0000 200,00 

22 DESEMPENADEIRA PLASTICA 17 X 30 PS ASTRA UNID. 10,00 17,0000 170,00 
23 DISCO CORTE EM METAL, DIMENSÕES 7 

X 1/4 X 7/8 
VONDER UNID. 40,00 12,0000 480,00 

24 DISCO DE SERRA CORTE EM MADEIRAS, 
24 DENTES DE VIDIA - TAMANHO DO 
DISCO: 180MM - 7 POLEGADAS - 
DIÂMETRO DO FURO: 22,23MM COM 
REDUTOR PARA 20MM 

VONDER UNID. 30,00 38,0000 1.140,00 

25 DISCO DIAMANTADO  TURBO 110X20MM VONDER UNID. 30,00 23,0000 690,00 
26 DISCO DIAMANTADO DE CORTE 

SEGMENTADO - DIAMETRO INTERNO 
20MM - DIAMETRO EXTERNO 110MM 

VONDER UNID. 30,00 23,0000 690,00 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                            Quarto Centenário – Paraná, Segunda-Feira, 21/12/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0606                                                                                  Página 125 de 135 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0606  DATA 21 12 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

27 DISCO DIAMANTADO DE CORTE TURBO - 
DIAMETRO INTERNO 20MM - DIAMETRO 
EXTERNO 110MM 

VONDER UNID. 30,00 25,0000 750,00 

28 DISCO DIAMANTADO TURBO VONDER UNID. 30,00 27,0000 810,00 
29 ENXADA COM CABO - 2,5 - DIMENSÕES 

30X5X25CM 
TRAMONTINA UNID. 12,00 38,0000 456,00 

30 ESCADA 5 DEGRAUS EM ALUMINIO CAP. 
120 KG 

VONDER UNID. 3,00 134,0000 402,00 

31 ESPATULA PLASTICA 13,1CM ATLAS UNID. 18,00 4,0000 72,00 
32 ESPATULA RIGIDA 12 CM C/CABO 

MADEIRA 
TRAMONTINA UNID. 18,00 10,0000 180,00 

33 ESPATULA RIGIDA 4 CM C/CABO 
MADEIRA 

TRAMONTINA UNID. 18,00 7,0000 126,00 

34 ESQUADRO CABO PVC  14 TRAMONTINA UNID. 8,00 22,0000 176,00 
35 ESTILETE PROFISSIONAL 8 LAMINAS TRAMONTINA UNID. 8,00 25,0000 200,00 
36 LIMA P/ MOTOSSERRA K&F UNID. 15,00 9,5500 143,25 
37 LIMA PARA ENXADA 8" K&F UNID. 15,00 16,0000 240,00 
38 MARRETA OITAVADA 1, 5 KG TRAMONTINA UNID. 4,00 42,0000 168,00 
39 MARTELO 27 COM CABO TRAMONTINA UNID. 5,00 33,0000 165,00 
40 MARTELO DE UNHA 27MM TRAMONTINA UNID. 5,00 32,0000 160,00 
41 MARTELO DE UNHA 29MM TRAMONTINA UNID. 5,00 37,0000 185,00 
42 NIVEL DE ALUMINIO 600MM TRAMONTINA UNID. 5,00 30,5000 152,50 
43 PÁ COM CABO 120 CM TRAMONTINA UNID. 20,00 33,0000 660,00 
44 PRUMO DE PAREDE METAL 500 G TRAMONTINA UNID. 15,00 27,0000 405,00 
45 PULVERIZADOR COMP PREVIA 5L TRAMONTINA UNID. 10,00 108,0000 1.080,00 
46 PULVERIZADOR COSTAL 20L TRAMONTINA UNID. 10,00 190,0000 1.900,00 
47 REGUA PEDREIRO FRISADA EXTRA 10 C/2 AMS UNID. 10,00 30,0000 300,00 
48 REGULADOR GAS BLIND 504-01 

C/MANGUEIRA 
ALIANÇA UNID. 10,00 32,0000 320,00 

49 REGULADOR GAS BLINDADO 504/1 
C/MANOMETRO 

ALIANÇA UNID. 10,00 40,0000 400,00 

50 RODEL 80MM CORTAG UNID. 10,00 14,0000 140,00 
51 TRAVA DE LINHA CORTAG UNID. 15,00 13,0000 195,00 
52 TRENA DE AÇO EMBORRACHADA 7,5 MTS VONDER UNID. 15,00 28,0000 420,00 
53 TRENA DE FIBRA DE VIDRO  50 METROS VONDER UNID. 5,00 62,0000 310,00 
54 VASSOURA JARDIM PLASTICA 26D CABO 

120 LA 
TRAMONTINA UNID. 150,00 21,5000 3.225,00 

55 VASSOURAO DE GARI C/ CABO DE 
MADEIRA E CERDA 38,5 X 5,5 

VONDER UNID. 150,00 20,8000 3.120,00 

56 ENXADÃO LARGO COM CABO DE 
MADEIRA 130 CM 

TRAMONTINA UNID. 4,00 40,5000 162,00 

57 VANGA QUADRADA C/CABO 120 CM TRAMONTINA UNID. 4,00 38,0000 152,00 
58 TESOURA PODÃO CORNETA TRAMONTINA UNID. 2,00 48,0000 96,00 
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59 TESOURÃO PARA JARDINAGEM TRAMONTINA UNID. 5,00 36,2000 181,00 
60 FACÃO PARA MATO TRAMONTINA UNID. 2,00 21,5000 43,00 
61 SERRA P/PODAR GALHOS COM SERRA 

CURVA 
TRAMONTINA UNID. 4,00 30,0000 120,00 

62 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA - FIO 3 
MILIMETROS 

VONDER METROS 3.000,00 0,9200 2.760,00 

 
Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 28.294,75 

 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 21 de dezembro de 2020.  
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 092/2020-PMQC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2020-PMQC 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede administrativa à 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade sob Nº. 1.821.928-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87 residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim 
Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: RIZATO & MENDONÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 14.253.416/0001-26, estabelecida à Avenida Bandeirantes, nº 530, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EDUARDO RIZATO MENDONÇA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade sob Nº. 7.078.744-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 033.300.479-50, residente 
e domiciliado na Rua Martins de Sá, 165, Apto. 01, Centro, em Quarto Centenário/PR. 
 
DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS DIVERSAS PARA USO DOS SETORES DE OBRAS E LIMPEZA PÚBLICA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme descrições 
constantes na proposta de preços do fornecedor contratado, bem como estabelecer as demais regras e condições para o fornecimento dos produtos. 
 

 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA - SRP e o 
preço a ser praticado pelo Fornecedor será o seguinte:  
 

LOTE 01  
ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO 
MARCA  VALOR  

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

 (R$) 

VALOR 
TOTAL  

REGISTRAD
O 
(R$) 

1 8,00 UNID. ALICATE BICO MEIA CANA 6 VONDER 27,0000 216,00 
2 8,00 UNID. ALICATE CORTE DIAG 6.1/4 VONDER 50,0000 400,00 
3 8,00 UNID. ALICATE UNIVERSAL 9” VONDER 34,0000 272,00 
4 20,00 UNID. BROCA CONCRETO/VIDEA  8,00MM IRWIN 10,0000 200,00 
5 20,00 UNID. BROCA MADEIRA/METAL  4,0MM I IRWIN 6,0000 120,00 
6 20,00 UNID. BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 

METAL DURO (VIDIA) - 10,0MM 
IRWIN 13,0000 260,00 

7 20,00 UNID. BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 12,0MM 

IRWIN 15,0000 300,00 

8 20,00 UNID. BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 6,0MM 

IRWIN 12,0000 240,00 

9 20,00 UNID. BROCA PARA CONCRETO - PONTA DE 
METAL DURO (VIDIA) - 8,0MM 

IRWIN 10,0000 200,00 

10 8,00 UNID. CAMÂRA DE AR P/ CARRIOLA LEVORI 19,0000 152,00 
11 5,00 UNID. CARRINHO DE MÃO (CARRIOLA) - 

PNEU CÂMARA - REFORÇADO METAL 
- 60 LITROS 

ALZA 126,0000 630,00 

12 10,00 UNID. CHAVE AJUSTAVEL INGLESA "8 TRAMONTINA 30,0000 300,00 
13 10,00 UNID. CHAVE DE FENDA 1/4X10 TRAMONTINA 9,0000 90,00 
14 15,00 UNID. CHAVE FENDA PTA PHILIPS 1/4 X 4 TRAMONTINA 9,0000 135,00 
15 15,00 UNID. CHAVE FENDA PTA PHILIPS 1/4 X 6 TRAMONTINA 9,0000 135,00 
16 15,00 UNID. CHAVE FENDA PTA PHILIPS 3/16 X 5 TRAMONTINA 9,0000 135,00 
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17 15,00 UNID. CHAVE PHILLIPS 1/4X1.1/2 TRAMONTINA 9,0000 135,00 
18 15,00 UNID. CHAVE PHILLIPS 1/4X10 TRAMONTINA 12,0000 180,00 
19 15,00 UNID. CHAVE PHILLIPS 5/16 X 6 TRAMONTINA 12,0000 180,00 
20 15,00 UNID. COLHER DE PEDREIRO CANTO RETO 

N  08 
PACETTA 18,0000 270,00 

21 10,00 UNID. DESEMPENADEIRA 18X29 POLITILENO 
ESTRIADA 

ASTRA 20,0000 200,00 

22 10,00 UNID. DESEMPENADEIRA PLASTICA 17 X 30 
PS 

ASTRA 17,0000 170,00 

23 40,00 UNID. DISCO CORTE EM METAL, 
DIMENSÕES 7 X 1/4 X 7/8 

VONDER 12,0000 480,00 

24 30,00 UNID. DISCO DE SERRA CORTE EM 
MADEIRAS, 24 DENTES DE VIDIA - 
TAMANHO DO DISCO: 180MM - 7 
POLEGADAS - DIÂMETRO DO FURO: 
22,23MM COM REDUTOR PARA 20MM 

VONDER 38,0000 1.140,00 

25 30,00 UNID. DISCO DIAMANTADO  TURBO 
110X20MM 

VONDER 23,0000 690,00 

26 30,00 UNID. DISCO DIAMANTADO DE CORTE 
SEGMENTADO - DIAMETRO INTERNO 
20MM - DIAMETRO EXTERNO 110MM 

VONDER 23,0000 690,00 

27 30,00 UNID. DISCO DIAMANTADO DE CORTE 
TURBO - DIAMETRO INTERNO 20MM - 
DIAMETRO EXTERNO 110MM 

VONDER 25,0000 750,00 

28 30,00 UNID. DISCO DIAMANTADO TURBO VONDER 27,0000 810,00 
29 12,00 UNID. ENXADA COM CABO - 2,5 - 

DIMENSÕES 30X5X25CM 
TRAMONTINA 38,0000 456,00 

30 3,00 UNID. ESCADA 5 DEGRAUS EM ALUMINIO 
CAP. 120 KG 

VONDER 134,0000 402,00 

31 18,00 UNID. ESPATULA PLASTICA 13,1CM ATLAS 4,0000 72,00 
32 18,00 UNID. ESPATULA RIGIDA 12 CM C/CABO 

MADEIRA 
TRAMONTINA 10,0000 180,00 

33 18,00 UNID. ESPATULA RIGIDA 4 CM C/CABO 
MADEIRA 

TRAMONTINA 7,0000 126,00 

34 8,00 UNID. ESQUADRO CABO PVC  14 TRAMONTINA 22,0000 176,00 
35 8,00 UNID. ESTILETE PROFISSIONAL 8 LAMINAS TRAMONTINA 25,0000 200,00 
36 15,00 UNID. LIMA P/ MOTOSSERRA K&F 9,5500 143,25 
37 15,00 UNID. LIMA PARA ENXADA 8" K&F 16,0000 240,00 
38 4,00 UNID. MARRETA OITAVADA 1, 5 KG TRAMONTINA 42,0000 168,00 
39 5,00 UNID. MARTELO 27 COM CABO TRAMONTINA 33,0000 165,00 
40 5,00 UNID. MARTELO DE UNHA 27MM TRAMONTINA 32,0000 160,00 
41 5,00 UNID. MARTELO DE UNHA 29MM TRAMONTINA 37,0000 185,00 
42 5,00 UNID. NIVEL DE ALUMINIO 600MM TRAMONTINA 30,5000 152,50 
43 20,00 UNID. PÁ COM CABO 120 CM TRAMONTINA 33,0000 660,00 
44 15,00 UNID. PRUMO DE PAREDE METAL 500 G TRAMONTINA 27,0000 405,00 
45 10,00 UNID. PULVERIZADOR COMP PREVIA 5L TRAMONTINA 108,0000 1.080,00 
46 10,00 UNID. PULVERIZADOR COSTAL 20L TRAMONTINA 190,0000 1.900,00 
47 10,00 UNID. REGUA PEDREIRO FRISADA EXTRA 10 

C/2 
AMS 30,0000 300,00 

48 10,00 UNID. REGULADOR GAS BLIND 504-01 
C/MANGUEIRA 

ALIANÇA 32,0000 320,00 
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49 10,00 UNID. REGULADOR GAS BLINDADO 504/1 
C/MANOMETRO 

ALIANÇA 40,0000 400,00 

50 10,00 UNID. RODEL 80MM CORTAG 14,0000 140,00 
51 15,00 UNID. TRAVA DE LINHA CORTAG 13,0000 195,00 
52 15,00 UNID. TRENA DE AÇO EMBORRACHADA 7,5 

MTS 
VONDER 28,0000 420,00 

53 5,00 UNID. TRENA DE FIBRA DE VIDRO  50 
METROS 

VONDER 62,0000 310,00 

54 150,00 UNID. VASSOURA JARDIM PLASTICA 26D 
CABO 120 LA 

TRAMONTINA 21,5000 3.225,00 

55 150,00 UNID. VASSOURAO DE GARI C/ CABO DE 
MADEIRA E CERDA 38,5 X 5,5 

VONDER 20,8000 3.120,00 

56 4,00 UNID. ENXADÃO LARGO COM CABO DE 
MADEIRA 130 CM 

TRAMONTINA 40,5000 162,00 

57 4,00 UNID. VANGA QUADRADA C/CABO 120 CM TRAMONTINA 38,0000 152,00 
58 2,00 UNID. TESOURA PODÃO CORNETA TRAMONTINA 48,0000 96,00 
59 5,00 UNID. TESOURÃO PARA JARDINAGEM TRAMONTINA 36,2000 181,00 
60 2,00 UNID. FACÃO PARA MATO TRAMONTINA 21,5000 43,00 
61 4,00 UNID. SERRA P/PODAR GALHOS COM 

SERRA CURVA 
TRAMONTINA 30,0000 120,00 

62 3.000,00 METROS FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA - 
FIO 3 MILIMETROS 

VONDER 0,9200 2.760,00 

VALOR TOTAL 28.294,75 
 
DAS DOTAÇÕES:. O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, no 
caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.30.00.00. - 
1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO; 
09.010.08.244.0004.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE 
CONSUMO; 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1001 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO; 
10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE 
CONSUMO; 10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1026 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE 
CONSUMO; 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 21 de Dezembro de 2020. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 78/2020, nos termos 
do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 78/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 143/2020 

Contratada: CLAUDINEI RIBEIRO CNPJ/MF: 766.797.999-53 
Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (CONSELHO TUTELAR). 

Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

Data da Assinatura: 21 de dezembro de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 

 

Quarto Centenário,  21 de dezembro de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1257/2020 – GM. 
 
 

 

Abre um crédito adicional extraordinário. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 636/2019, e  
 

CONSIDERANDO o DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/2020 de 20/03/2020, DO CONGRESSO NACIONAL, Reconhece, para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 4298/2020 de 19/03/2020, Declara situação de emergência em todo o território 
paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à 
COVID-19; 
CONSIDERANDO o DECRETO MUNICIPAL Nº 1195/2020 de 24/04/2020, Declara estado de calamidade pública no Município 
de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a: 
I - Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2018 a 2021; 
II - incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020; e  
III - abrir Crédito adicional extraordinário no exercício de 2020, de acordo com o inciso II do Art. 41 da Lei nº 4320/64; 
IV - valor de R$ 31.221,38 (trinta e um mil, duzentos e vinte e um mil reais e trinta e oito centavos),  mediante as 
inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias: 

a) II - os provenientes de excesso de arrecadação: 
 
TIPO  REDUZIDO  PROGRAMÁTICA  FONTE NATUREZA DA DESPESA  VALOR 

X 513 08.009.10.301.0003.2.120.3.1.90.11.00.00. 30012
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

15.000,00

X 481 09.011.08.244.0004.2.122.3.1.90.11.00.00. 30005
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

16.221,38

   SOMA 31.221,38

   
TOTAL 31.221,38

Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no   
Artigo Anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, como segue:  
II - os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação;  
TIPO  REDUZIDO  CATEGORIA ECONOMICA FONTE DECRIÇÃO VALOR 

X 254 1.7.1.8.03.5.1.00.00.00.00.00. 30012Transferência de Recursos do SUS  Gestão do SUS – Principal 15.500,00

X 242 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 30005
INCREMENTO TEMPORARIO AO BLOCO DA PROTECAO SOCIAL 
BASICA PARA ACOES DE COMBATE AO COVID-19 

16.221,38

       SOMA  31.221,38

   TOTAL 31.221,38

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL“ 
Quarto Centenário/PR, 21 de dezembro de 2020. 

 

 
Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 

 

 


